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PROJETO DE LEI Nº 16478/2022

 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Altera a redação da  Lei n. 11.002/2019, que dispõe  sobre a proibição do manuseio,
utilização, queima e  soltura de fogos de estampidos e de artifícios, assim como de
quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso, em  eventos realizados pelo
Poder Público e por particulares, em todo o território do Município de Maringá.

 
Art. 1.º O art. 2.º-A da Lei n. 11.002/2019 passa a vigorar com a seguinte redação:
 

"Art. 2.º-A.  Excetuam-se da proibição de que trata esta Lei os eventos da cultura
nacional ou local consolidados na história da Cidade, tais como o Dia de Nossa Senhora
da Glória, Padroeira de Maringá, e o Dia de Nossa Senhora Aparecida, Padroeira do
Brasil, mantendo-se a proibição para o Réveillon. (NR)"

 
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 05 de setembro de 2022. 
 
 

FLÁVIO MANTOVANI
Vereador-Autor
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